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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDh

GABINETI, DO PREFEITO

I,E,T N" 2OO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2OO8

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Denomina de ALDINA MARIÁ NEIVÁ
(:onjunÍo Habitacio ru|.

Art. l' Denomina de ALDINA MARTA NEM o Conjunto
Habitacional.

Art. 2" - Esta Lei entraá em vigor na data de sua publicação

Art. 3' - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 23 dias do mês de Dezembro de 2008

ll de Sonza
Pr e1 Municrpal

PreJêilura Municipol de Rontlolíindi« - CEP - 78.338-01)l) - Fone,/Fttx: (?xx) ó6 - 3512-1072
Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro, Rondolândio, Muto Gtosso'

I-ei

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA. EStAdO dC MAIO

Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no inciso II, do ar1. 19

da Lei Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte


